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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
SEGECEX / SECEX-BA 

 
 

 

 

TC n.º: 021.450/2009-0 

 

 

Considerando o processo de CBEX 024.283/2013-4, originado desta TCE, retornou 

com a falha elencada a seguir; 

“...- na FIP consta a informação de que os poderes dos advogados inicialmente 

constituídos foram substabelecidos ao advogado Ivo Marcelo; e considerando que há 

nos autos do processo originador o referido substabelecimento (que deve ser juntado à 

presente cobrança executiva) com data de 10/4/2013, o Ofício 653/2013 deveria ter sito 

enviado ao advogado Ivo Marcelo, e não ao adv Luiz Mário do Nascimento, tendo em 

vista que foi emitida após a data do referido substabelecimento. A UT deve enviar nova 

notificação, agora para Ivo Marcelo Spinola da Rosa, com endereço profissional na 

Rua H, 143, Baú, CEP 78008-195, Cuiabá-MT.” 

 

Proponho que nova notificação seja encaminha ao Dr. Ivo Marcelo Spínola da Rosa,  

atual representante legal dos responsáveis Sra. Cléia Maria Trevisan Vedoin e a Empresa PLANAM 

Indústria, Comércio e Representação Ltda., nos mesmos moldes do OF 653/2013-TCU/SELOG, 

datado de 17/4/2013, peça 43, cujo endereço profissional é Rua H, 143, Baú, CEP 78008-195, 

Cuiabá-MT. 

 

SECEX-BA, em 29/04/2015. 

 

Assinado Eletronicamente 
Elaina de Araujo Argollo 

TEFC Matr. 2402-3 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52860822.


